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PREFETTURA MUNICIPAT DE E§PUMOSO

PRAçÂ AR]HUR RITTER OE MEOEIROS, S/N
c.Írt.PJ. 87.612.743lo«r1-{r9

ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N.026/2026
PRf,cÃo f,LtTnômco x. orsrzozo

Aos 29 dias do mês de aúil de 2026, o Município de Espumoso/RS, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, nos termos do arr. 82, da Lei n" t4.t33l2\2t,
de l' de abril de 2021, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletônico n'
01512026, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, homologado em
24104/2026, e resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa participante da licitagão, com critério de
julgamento menor preço unitrírio, J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICÀ
LTDA, inscrita no CNPJ sob n': 20.058.175i0001-67, com sede na Via Roma, 172, Centro, Serafina
Conea/RS, CEP: 99.250-000, obsewadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme
a seguir.

I. OBJETO
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finatidade registrar os preços dos itens
especificados no Anexo I - Termo de Referência do EDITAL N" 030/2026 com objeto de
REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA AQUISIÇOES FUTURAS E

PARCELADÀS DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TORNECIMENTO Df,
SUPRIMENTOS PARA AS IMPRESSORAS (BENS PATRIMONIAIS) DAS UNIDÀDES
VINCULADAS À SNCNTURIÀ DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO E
SECRETARIA Df, Df,SENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, passando a fazer
parte integrante dessa Ata.

ITEM Quant DESCRTçÃO
Valor UN. Valor Total

lí 10
Toner Cartucho de lmpressora Lâser Jet Pro
MFP M428fdw, cor prêta-

R$49.99 R$499,90

O vâlor total é de R$499,90 (quatrocentos e novênta e nove reais e noventa
centavos).

2.VALIDADE

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a paÍtir da data de sua assinatura, e

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, conforme art. 84 da

Lei n" 14.13312021 .

2.2 Conforme art. 83, da Lei n" 14.13312021, e § 2" do art'5o, do Decreto Municipal n3.59712023, a

Administração não está obrigada a rcalizu contÍatação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto,

licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de

contrataçâo aos registrados, no caso de igualdade de condições.

2.3 O contrato decorrente da ata de Íegistro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as

disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no aÍ. '105 a I 14 da Lei Federal L" 14.13312021 -
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4. PREÇOS
4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitaçâo serão devidamente registrados, conforrne demonstrativo

abaixo:
ITEM Ií
Toner Cartucho de lmpressora Laser Jet
Pro MFP M428fdw, cor preta.

LICITANTE VALOR

,â colocada J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS
DE INFORMATIGA LTDA

R$49,99

2a colocada RM SUPRIMENTOS ESCOLARES E R$

3" colocadâ AR-7 PAPELARIA Ê CLIMATIZAçÃI LTDA RS

4.2 Serão incluídos na presente atâ, os licitântes que aceilarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta

original, conforme art. 82, § 5', Vl da Lei Federal n" 14.13312021.

43 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor,

ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82,

VII da Lei Federal no 14.13312021.

4.4 Na hipótese da alínea c) do item 6.5, se devidâmente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-
financeiro do preço registrado, o fomecedor será reclassificado na at4 conforme o preço reequilibrado.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
5,1. Os suprimentos deverão ser entregues, de forma parcelada, em até 05 (cinco) dias após â emissão e

envio da ordem de compra.

5.2. A entrega deverá ocorrer diretamênte na Secretaria de Educação, CulÍura e Turismo, localizada na Praça
Arthur Ritter de Medeiros s/n Bairro Centro 3o piso ou na Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitagão,
localizada na Avenida Ângelo Macalós, Vn, Bairro Brasil, devidamente embalados, em honírio de
expediente, qual seja, das 08h às 11h30 e das 13h30 às 16h.

5.3. Os itens deverão estar acompanhados da nota fiscal e da lista com a descrição de cada item entregue.
5.4, Os itens serão recebidos, provisoriamente, de forma sumária pelo responsável por seu acompaúamento
e fiscalização com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.
5.5. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 30 dias da entrega, mediante recibo. Definitivamente,
por servidor designado, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das
exigências contratuais.
5.6. O recebimento definitivo ocorrerá após o prazo de 30 dias.
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não exime o contratâdo da responsabilidade pela solidez,
segurança e firncionalidade, nem de vícios ocultos, responsabilidade ético.proÍissional e civil.

6. CAI\TCELAMENTO DO RDGISTRO DE LICITAI\TE E DO PREÇO REGISTRADO

Página 2 de 5

3.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o

licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e Il, e § l', da Lei Federal no 14.13312021.
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6.1 o licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presentê Ata, com conseouente
anlicacão das penalidades prêvistas no edital, no termo de referênci4 assegurado o contraditório e a ampla
defes4 nas seguintes hipóteses:

a) quando o fomecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) quándo o fomecedor não retiÍar a notâ dê empeúo, ou instrumento eqüvalentÊ, no prazo estabelecido pela
Administuação, sem justificativa razoável;
c) quando o fomecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviúilize o preço registrado; ou
d) quando o fomeeedor so&er a saação prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍt. 156 da Lei Federal no
14.133t202r.

6.2 O licitante que teve seu preço registrado podení ter seu registro cancelado da pÍesente Ata, sem aplicâcão
dâs p€nalidâdes previstás no edital, no teÍmo de refer€nci4 assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas
seguintes hipóteses:

a) quando o fomecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrento de caso fortuito ou força maior,
desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação
alegadq
b) fâlecimento do registrâdo.

6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da
Administração, garantidos os prhcípios do contraditório e da ampla defesa
6.4 Na hipótese de cancelarnento do registro de fomecedor, a Administrâção poderá convocar os demais licilantes
regisÍrados em aÍa, em ordem de classificação.

6,5 O ticitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços regisfrados da presente Ata,
sem a cons€quente aplicacão das penalidades previstas no edital, no termo de referênci4 assegurado o

contÍâditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando por razão de interesse público;
b) quando a pedido do fomecedor, decorente de caso fortuito ou força maior;

c) quando o preço registrado se tomaÍ superior ao preço pÍaticado no mercado, por motivo superveniente, a

Administração convocará o fomecedor para negociar a redução do preço Íegistrado e não houver êxito nas

negociações.

6.6 No caso de se tomar desconhecido o endereço do fomecedor, as comunicações necessárias serão feitas por

publicação no diário ohcial, considerando-se, assim. parâ todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de regislro

de preços.

7. PENALIDADES

7.1 Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entreguês/exêcutados conforme o prazo eslabelecido no

e.dital ou termo de referência, a contar da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de:

I - Multa de 1oá sobre o valor total atualizado do contraÍo, por dia de atraso nâ entrega dos itens, limitada

estrá a 2 (dois) dias, após o qual seú considerada caracterüada a inexecução parcial do contrato.

II - Multa de 3% sobre o valor total atualizado do conhato, pela inexecução parcial do conhato.

m - muita de 100á sobÍe o yalor total aÍualizado do contrato, pela inexecução total do contrato;

IV - Advertência ou suspensão do direito de participar em licitâção do CONTRATANTE, por prazo não supeíior

a 02 (dois) anos, e ainda, declarálo inidôneo para contratar ou transacionar com o Município.
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7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadas

sobre o valor da nolâ de empeúo.

8. FI§CALIZAÇÃO
8.1 Cabe ao fiscal proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade,

compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessiírias,

conforme previsto no art. I17, da Lei Federal n' 14.13312021.

8.2 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em pafie ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaga

as especificações estabelecidas ou que seja entregue/execulado fora dos dias e horiírios preestabelecidos,

conforme dispõe o aÍt. 140, § l'da Lei Federal n" 14.133/2021.

8.3 As inegularidades constal.adas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo mráímo de 02 (dois)

dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notiÍicar o registrado para adotar as providências neçessárias para correção

ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades

cabíveis.

8.4 A fiscalização do fomecimento ftcará a cargo dos Secretiírios e Servidores, conforme descrito no Temro de

Referência anexo ao Edilal no03012026.

9. CASOS FORTUITOS OU Dtr FORÇA MÀIOR
9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de
Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;

b) calamidade pública;
c) intemrpção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art.393, do Código Civil Brasileiro (Lei n' 10.40612002).
9.2 Os casos acima enumerados devem ser sâtisfatoriam€nte justificados pelo fomecedor.
9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deveá ser comunicado, em até 24 horas após a
ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas
antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. FORO
10.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as pârtes, oriundas da presente Atá, fica eleito o Foro da
Comarca de Espumoso,/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente ata, que de outra forma não selam
solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que teúam ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja-

10.2 Para firmeza do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tÍês) vias de igual teor.

E, por assim acotdarem, declaram as pârtes aceitarem todas as üsposigÕes estabelecidas na presente Ata que, lida
e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo Prefeito Municipal, abaixo
assinado e pelo(s) Sr.(s) JESSICA MARTINS DA SILVA, CPF n' 024.864.810-10 - Carteira de ldentidade RG:
'11.05.22.81 .88 SJS/DI RS, representando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).
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Espunroso. em 29 de abril de 202ó.

e-ê-,e-Zt
GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA
Representante da Empresa
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